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92476023 Valter Guelssi E D e l e g a d o 
Adjunto

DAPC-7 Delegacia Regional de Polícia 
Civil de Nova Andradina/MS

    Campo Grande, MS, 10 de julho de 2023.
ROZEMAN GEISE RODRIGUES DE PAULA
DELEGADA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 386, DE 10 DE JULHO DE 2023.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO  DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições  legais, resolve:

           Designar os servidores indicados para exercerem as funções de confiança nas Unidades 
Policiais da Delegacia Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul, para fins de regularização funcional, em 
vaga prevista no Decreto nº 12.093, de 27 de abril de 2006 e alterado pelo Decreto nº 15.911, de 31 de março 
de 2022, com validade a contar de 01 de abril de 2022.

MATRÍCULA NOME CL FUNÇÃO SIMB UNIDADE
53478023 Humberto Perez Lima E D e l e g a d o 

Regional Adjunto
DAPC-6 Delegacia Regional de Polícia 

Civil de Dourados/MS
92476023 Valter Guelssi E D e l e g a d o 

Regional Adjunto
DAPC-6 Delegacia Regional de Polícia 

Civil de Nova Andradina/MS

    Campo Grande, MS, 10 de julho de 2023.
ROZEMAN GEISE RODRIGUES DE PAULA
DELEGADA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 387, DE 11 DE JULHO DE 2023.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve :
                                                    	                              
	        Designar SAM RICARDO ARANHA SUZUMURA, Delegado de Polícia, Primeira Classe, 
matrícula nº 129660023,  Delegado Adjunto da Sexta Delegacia de Polícia Civil de Campo Grande/MS, para 
responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, 
inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da mesma Unidade Policial, no período de 11 a 25 de 
setembro de 2023, em razão de gozo de férias de Camilo Kettenhuber Cavalheiro.                                 

	        Campo Grande, MS, 11 de julho de 2023.
                         	
ROZEMAN GEISE RODRIGUES DE PAULA
DELEGADA-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 388, DE 11 DE JULHO DE 2023.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                    	                              
	        Designar JARLEY INACIO DE SOUZA, Delegado de Polícia, Primeira Classe, matrícula nº 
127151023, Delegado Titular da Delegacia de Polícia Civil de Bandeirantes/MS, para responder, sem prejuízo de 
suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar 
nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Jaraguari/MS, no período de 17 a 31 de julho de 2023, 
em razão de gozo de férias de Danilo Mansur.                                 

	        Campo Grande, MS, 11 de julho de 2023.
                         	
ROZEMAN GEISE RODRIGUES DE PAULA
DELEGADA-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL

   
 PORTARIA “P” CGPC/MS/Nº 014, DE 10 DE JULHO DE 2023

O CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais previstas no art. 30, inc. VII c/c arts, 177 e 179, 
todos da Lei Complementar n.º114, de 19 de dezembro de 2005:
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Considerando o Auto de Prisão em Flagrante Delito lavrado no dia 05 de julho 
de 2023, em desfavor dos Investigadores de Polícia Judiciária Ciro Dantas e Rodrigo Nunes Roque, referente ao 
Boletim de Ocorrência nº 4.503/2023/DEPAC-CEPOL-CG, pela prática, em tese, dos crimes previstos nos artigos 
312 e 334-A, § 1º, inciso IV, ambos do Código Penal;

Considerando a decisão judicial proferida nos Autos nº 0006418-66.2023.8.12.0800, 
que homologou o Auto de Prisão em Flagrante Delito e determinou a conversão da prisão em flagrante de Ciro 
Dantas e Rodrigo Nunes Roque em prisão preventiva;

Considerando a instauração do Inquérito Policial nº 10/2023/CGPC/MS, em trâmite 
perante este órgão corregedor, do qual o resultado das investigações em curso será objeto de ação disciplinar 
neste órgão e, para fins de registros e adoção das medidas administrativas decorrentes da homologação do auto 
de prisão em flagrante delito e conversão desta em prisão preventiva, em conformidade com o disposto nos 
artigos 177, inciso I c/c 179 da Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005;

R E S O L V E

                                               Afastar compulsoriamente de suas funções, os Investigadores de Polícia 
Judiciária CIRO DANTAS, matrícula nº 87067023, e RODRIGO NUNES ROQUE, matrícula nº 127799023, 
pertencentes ao quadro efetivo da Secretaria de Estado Justiça e Segurança Pública/MS, ambos lotados na 
Delegacia Especializada de Repressão a Crimes Ambientais e Atendimento ao Turista – DECAT, pelo prazo em que 
perdurar a medida imposta pela justiça, determinando o recolhimento das armas, carteiras funcionais e demais 
pertences do patrimônio público destinados aos referidos policiais, além da suspensão de suas senhas e logins de 
acesso aos bancos de dados da instituição policial, suspensão de férias e avaliação para fins de promoção, caso 
tais medidas ainda não tenham sido adotadas, informando ao CRH/SEJUSP/MS, DGP/DGPC/MS, DRAP/DGPC, 
DPE/DGPC, ASSETEL/DGPC e GAB/DGPC/MS para os fins pertinentes. Com efeito a contar da data da autuação 
em flagrante delito, ocorrida no dia 05 de julho de 2023.

CLEVER JOSÉ FANTE ESTEVES
Delegado de Polícia
Corregedor-Geral da Polícia Civil

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEHAB N. 121, DE 11 JULHO DE 2023

A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, no uso de 
suas atribuições legais no artigo 7º, inciso XVII, do Decreto nº 15.959, de 9 de junho de 2022,  

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções especificadas, nos termos do art. 58, 
inciso III, e do art. 67, ambos da Lei Federal n. 8.666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, no 
Contrato n. 21/2023 – Processo n. 79/003.303/2023 – Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição 
de 30 (trinta) kits de estrutura metálica em aço galvanizado para cobertura de telhado - Município: Bela Vista/
MS, celebrado entre a Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul – AGEHAB e a empresa COFERPOL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E AÇO LTDA.

GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Marcos Figueira 231127022 Técnico de Programas 
Habitacionais

Substituto: Vania Ferreira Fiore 66740027
Direção Especial e

Assessoramento
FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Adriana Maria Puga de 
Campos 78899023 Direção Executiva e 

Assessoramento

Substituto: Antônio Auto da Silva 423323021
Fiscal de Obras

Habitacionais
FISCAL RESPONSÁVEL PELO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO 

DE KIT ESTRUTURA 
METÁLICA

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Max Sander Gamarra da 
Silva 435338021 Fiscal de Obras

Habitacionais


